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CENTRO VIRTUAL DE ATENDIMENTO - e-CAC - PROCESSO DIGITAL NO ÂMBITO DA SECRETARIA 

ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB - CADASTRAMENTO DE DÉBITOS - PARCELAMENTO 

- REPARCELAMENTO - DISPOSIÇÕES - ALTERAÇÕES 

 

 

PORTARIA CORAT Nº 104, DE 6 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

 

Altera a Portaria Corat nº 60, de 18 de março de 2022, que autoriza solicitação de serviço por meio de 

processo digital aberto no Centro Virtual de Atendimento (e-CAC). 

 

 O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO SUSBTITUTO, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 66 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 

aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 5º da Instrução 

Normativa RFB nº 2.063, de 27 de janeiro de 2022, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º A Portaria Corat nº 60, de 18 de março de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "Art. 1º ............................................................ 

 ........................................................................ 

 XII - transação por adesão no contencioso de pequeno valor do Programa de Redução de 

Litigiosidade Fiscal (PRLF); 

 XIII - transação por adesão no contencioso administrativo fiscal do PRLF; e 

 XIV - pedido de revisão da consolidação, apresentação de manifestação de inconformidade e 

de recurso administrativo, no âmbito do Programa de Reescalonamento do Pagamento de Débitos no 

Âmbito do Simples Nacional (Relp). 

 ................................................................" (NR) 

 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 

 

Diário Oficial da União. 

GUSTAVO ANDRADE MANRIQUE 

 

(DOU, 08.03.2023) 

 

BOAD11164---WIN/INTER 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Coordenador-Geral de Administração do Crédito Tributário Substituto, por meio da Portaria 

CORAT nº 104/2023, altera a Portaria Corat nº 60/2022 *(V. Bol. 1936 - AD), que autoriza a solicitação de 

serviço por meio de processo digital aberto no Centro Virtual de Atendimento (e-CAC), para incluir os serviços 

abaixo no rol de serviços passíveis de serem solicitados por meio de processo digital: 

 - transação por adesão no contencioso de pequeno valor do Programa de Redução de Litigiosidade 

Fiscal (PRLF); 

 - transação por adesão no contencioso administrativo fiscal do PRLF; e 

 - pedido de revisão da consolidação, apresentação de manifestação de inconformidade e de recurso 

administrativo, no âmbito do Programa de Reescalonamento do Pagamento de Débitos no Âmbito do Simples 

Nacional (Relp). 

 

Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 
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MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - ADOÇÃO DE MEDIDAS DE AUXÍLIO À MULHER EM SITUAÇÃO 

DE RISCO NAS DEPENDÊNCIAS DE BARES, CASAS NOTURNAS E RESTAURANTES - 

OBRIGATORIEDADE - REGULAMENTAÇÃO 

 

 

DECRETO Nº 18.269, DE 8 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

 

Regulamenta a Lei nº 11.261, de 9 de novembro de 2020, que torna obrigatório a bar, casa noturna e 

restaurante adotar medidas para auxiliar mulher que se sinta em situação de risco em suas dependências 

e dá outras providências. 

 

 O PREFEITO DE BELO HORIZONTE, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 

da Lei Orgânica, 

 DECRETA: 

 Art. 1º É obrigatório a bar, casa noturna e restaurante adotar medidas para auxiliar a mulher que se 

sinta em situação de risco em suas dependências, devendo o estabelecimento guiar a sua atuação pelas seguintes 

diretrizes: 

 I - acolhimento à mulher, não deixando que fique sozinha após a situação de risco, salvo se este for o 

seu desejo; 

 II - respeito à intimidade da mulher e a sua decisão sobre o encaminhamento a ser dado ao caso; 

 III - atitude de reserva em relação à pessoa que supostamente gerou a situação de risco, evitando 

demonstrações de condescendência mesmo que seja para diminuir a tensão do momento. 

 Art. 2º Para os efeitos do disposto no art. 1º, o bar, a casa noturna ou o restaurante indicará à mulher 

que se sinta em situação de risco em suas dependências as possibilidades de transporte e de meios de 

comunicação, e viabilizará a comunicação à polícia, caso haja solicitação. 

 § 1º Os estabelecimentos de que trata o caput atenderão o quanto antes a mulher que se sinta em 

situação de risco em suas dependências, buscando assegurar inicialmente que ela não corra mais perigo 

imediato. 

 § 2º Após a prestação da primeira atenção de urgência à mulher, ela deve ser direcionada para um 

espaço tranquilo onde fique protegida e afastada da situação de risco. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Prefeito de Belo Horizonte, por meio do Decreto nº 18.269/2023, regulamenta a Lei nº 

11.261/2020 *(V. Bol. 1.887 - AD), que torna obrigatório a bar, casa noturna e restaurante adotar medidas 

para auxiliar mulher que se sinta em situação de risco em suas dependências, devendo o estabelecimento 

obedecer às seguintes diretrizes: 

 

 - acolhimento à mulher, não deixando que fique sozinha após a situação de risco, salvo se 

este for o seu desejo; 

 - respeito à intimidade da mulher e a sua decisão sobre o encaminhamento a ser dado ao 

caso; 

 - atitude de reserva em relação à pessoa que supostamente gerou a situação de risco, 

evitando demonstrações de condescendência mesmo que seja para diminuir a tensão do momento. 

 

 Os referidos estabelecimentos deverão atender o quanto antes a mulher que se sinta em situação de 

risco em suas dependências, buscando assegurar inicialmente que ela não corra mais perigo imediato, 

devendo ela ser direcionada para um espaço tranquilo onde fique protegida e afastada da situação de risco. 

 Os respectivos estabelecimentos deverão ainda, auxiliar a mulher na solicitação de transporte ou na 

realização de contato para que alguém de sua confiança a busque no local, garantindo que não vá 

desacompanhada até o veículo. 

 Deverão ser afixados cartazes nos referidos estabelecimentos, especialmente nos banheiros 

femininos, informando a disponibilidade de seus colaboradores para auxiliar a mulher que se sinta em 

situação de risco, sem prejuízo da utilização de outros mecanismos que viabilizem a efetiva comunicação 

entre ela e os referidos profissionais. Também, os colaboradores desses estabelecimentos deverão treinar e 

capacitar periodicamente seus colaboradores para a aplicação das medidas previstas neste decreto, a fim 

de que disponham de orientação mínima para auxiliar a mulher que se sinta em situação de risco em suas 

dependências. 

 

Consultora: Gláucia Cristina Peixoto. 
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 § 3º Os estabelecimentos de que trata o caput auxiliarão a mulher na solicitação de transporte ou na 

realização de contato para que alguém de sua confiança a busque no local, garantindo que não vá 

desacompanhada até o veículo. 

 § 4º Caso a vítima deseje, o estabelecimento de que trata o caput a auxiliará na busca dos endereços e 

dos meios de contato com os serviços de saúde e de segurança pública referenciados para o atendimento às 

mulheres vítimas de violência. 

 § 5º Os estabelecimentos de que trata o caput afixarão cartazes em suas dependências, especialmente 

nos banheiros femininos, informando a disponibilidade de seus colaboradores para auxiliar a mulher que se 

sinta em situação de risco, sem prejuízo da utilização de outros mecanismos que viabilizem a efetiva comunicação 

entre ela e os referidos profissionais. 

 Art. 3º Os estabelecimentos de que trata o art. 1º deverão treinar e capacitar periodicamente seus 

colaboradores para a aplicação das medidas previstas neste decreto, a fim de que disponham de orientação 

mínima para auxiliar a mulher que se sinta em situação de risco em suas dependências. 

 Parágrafo único. O Poder Executivo disponibilizará conteúdo para o treinamento e a capacitação de que 

trata o caput. 

 Art. 4º Fica instituído Comitê para elaboração dos procedimentos complementares ao protocolo de 

atendimento de que trata este decreto. 

 § 1º O Comitê de que trata o caput, cuja coordenação caberá à Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Segurança Alimentar e Cidadania - Smasac -, será composto por representantes dos seguintes órgãos e 

entidades, a serem designados por portaria da Smasac: 

 I - Smasac; 

 II - Secretaria Municipal de Saúde - SMSA; 

 III - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SMDE; 

 IV - Secretaria Municipal de Segurança e Prevenção - SMSP; 

 V - Empresa Municipal de Turismo de Belo Horizonte S/A - Belotur. 

 § 2º Poderão ser convidados outros órgãos e entidades para colaborar na elaboração dos procedimentos 

complementares de que trata o caput. 

 § 3º Outros estabelecimentos poderão adotar voluntariamente o protocolo de atendimento de que trata 

este decreto e os seus respectivos procedimentos complementares. 

 Art. 5º A Smasac instituirá selo de certificação acerca do cumprimento do protocolo de atendimento de 

que trata este decreto e dos seus respectivos procedimentos complementares, atestando o comprometimento do 

estabelecimento no combate à violência contra as mulheres. 

 Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, 8 de março de 2023. 

 

Fuad Noman 

Prefeito de Belo Horizonte 

 

(DOM, 09.03.2023) 

 

BOAD11165---WIN/INTER 

 

 

 

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - IR - FONTE - RETENÇÃO - PAGAMENTOS EFETUADOS POR 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO, BEM COMO SUAS AUTARQUIAS E 

FUNDAÇÕES, A PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS PELO FORNECIMENTO DE BENS OU SERVIÇOS - 

NORMAS - DISPOSIÇÕES 

 

 

DECRETO Nº 18.272, DE 9 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Prefeito de Belo Horizonte, por meio do Decreto nº 18.272/2023, dispõe sobre a obrigatoriedade 

de retenção na fonte do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza (IR) nos pagamentos 

efetuados pelos órgãos da administração direta do Município, bem como suas autarquias e fundações, a 

pessoas físicas ou jurídicas pelo fornecimento de bens e serviços em geral, inclusive obras de engenharia, 

com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 *(V. Bol. 1.569 - AD). 

 Dentre as disposições, destacam-se: 
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 a) a retenção do IR deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os percentuais 

estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº 1.234/2012 *(V. Bol. 1.569 - AD), nos mesmos moldes aplicáveis aos 

órgãos da administração pública federal. 

 b) fica dispensado o destaque do IR nos documentos fiscais referentes às despesas relativas ao 

fornecimento de água, de energia elétrica e aos serviços de telecomunicações. 

 c) não estão sujeitos à retenção do IR na fonte, dentre outros pagamentos, os efetuados a: 

 - templos de qualquer culto; 

 - partidos políticos; 

 - instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos; 

 - instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis; 

 - sindicatos, federações e confederações de empregados; 

 - serviços sociais autônomos, criados ou autorizados por lei; 

 - conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas; 

 - fundações de direito privado e a fundações públicas instituídas ou mantidas pelo Poder Público; 

 - condomínios edilícios; 

 - Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB) e as Organizações Estaduais de Cooperativas; 

 - pessoas jurídicas optantes pelo regime do Simples Nacional), em relação às suas receitas próprias; 

 - pessoas jurídicas exclusivamente distribuidoras de jornais e revistas; 

 - Itaipu binacional; e 

 - empresas estrangeiras de transportes marítimos, aéreos e terrestres, relativos ao transporte 

internacional de cargas ou passageiros. 

 d) as pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do IR devem 

informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de retenção do 

IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

 e) os documentos fiscais com data de emissão anterior à entrada em vigor deste decreto, mas com 

pagamento posterior a essa data, terão a retenção do IR de ofício. 

 f) para fins de retenção na fonte no âmbito do Município, não se aplica a dispensa da retenção de 

valor inferior a R$ 10,00 (dez reais). 

 g) as retenções realizadas na forma deste decreto serão processadas nos documentos de execução 

financeira e o sistema registrará, automaticamente, a receita correspondente, e, quando for o caso, o 

recolhimento dos valores retidos será centralizado na conta única do tesouro municipal. 

 

Consultor: Glaydson Ricardo de Souza.  

 

Dispõe acerca da retenção do Imposto de Renda incidente na fonte sobre valores pagos pelo Município 

de Belo Horizonte, suas autarquias e fundações, a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a 

prestação de bens ou serviços. 

 

 O PREFEITO DE BELO HORIZONTE, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 

da Lei Orgânica, 

 DECRETA: 

 Art. 1º Os órgãos da administração direta do Município, bem como suas autarquias e fundações, ao 

efetuarem pagamento a pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, 

inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de 

Qualquer Natureza - IR -, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e 

alterações. 

 § 1º A retenção do IR deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os percentuais 

estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº 1.234, de 2012, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos 

mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração pública federal. 

 § 2º Sem prejuízo da retenção na fonte prevista neste artigo, fica dispensado o destaque do IR nos 

documentos fiscais referentes às despesas relativas ao fornecimento de água, de energia elétrica e aos serviços 

de telecomunicações. 

 § 3º Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas 

pelos serviços e produtos elencados no art. 4º da IN RFB nº 1.234, de 2012, e alterações. 

 § 4º As pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do IR devem 

informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de retenção do IR 

sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

 § 5º Os documentos fiscais com data de emissão anterior à entrada em vigor deste decreto, mas com 

pagamento posterior a essa data, terão a retenção do IR de ofício. 

 § 6º Não se aplica, para fins de retenção na fonte no âmbito do Município, o disposto no § 6º do art. 

3º da IN RFB nº 1.234, de 2012. 
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 § 7º As retenções realizadas na forma deste decreto serão processadas nos documentos de execução 

financeira e o sistema registrará, automaticamente, a receita correspondente, e, quando for o caso, o 

recolhimento dos valores retidos será centralizado na conta única do tesouro municipal. 

 Art. 2º A obrigação de retenção do IR alcançará os contratos vigentes e as relações de compras e 

pagamentos efetuados pelos órgãos e pelas entidades de que trata o caput do art. 1º, ressalvadas as exceções 

previstas no § 2º do art. 1º. 

 Art. 3º Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em observância 

às regras de retenção estabelecidas pela legislação tributária, sob pena de não aceitação dos documentos por 

parte dos órgãos e das entidades de que trata o caput do art. 1º, com sua devolução para correção. 

 § 1º Os órgãos e as entidades de que trata o caput do art. 1º deverão orientar seus prestadores de 

serviços na emissão dos documentos fiscais nos moldes do disposto neste decreto. 

 § 2º As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do imposto devido pelos contribuintes 

e serão objeto de dedução, compensação ou restituição na forma da legislação específica. 

 Art. 4º Os titulares dos órgãos e das entidades de que trata o caput do art. 1º deverão providenciar, no 

prazo de cento e oitenta dias, a alteração dos instrumentos contratuais vigentes, a fim de que cumpram as 

obrigações previstas neste decreto. 

 Parágrafo único. Os órgãos e as entidades de que trata o caput do art. 1º deverão adequar os editais e 

contratos administrativos às disposições deste decreto. 

 Art. 5º Fica o Secretário Municipal de Fazenda autorizado a expedir instruções com normas e documentos 

complementares necessários à execução deste decreto. 

 Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, 9 de março de 2023. 

 

Fuad Noman 

Prefeito de Belo Horizonte 

 

(DOM, 10.03.2023) 

 

BOAD11166---WIN/INTER 

 

 

 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 

 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - CONTRIBUIÇÃO 

PARA O PIS/PASEP - SOCIEDADE DE ADVOGADOS - REGIME NÃO CUMULATIVO - CRÉDITOS - 

SUBSUNÇÃO AO CONCEITO DE INSUMOS - SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL 

- AÇÕES DE PROMOÇÃO EXTERNA DA ATIVIDADE E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL - DISPÊNDIOS 

COM CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DE CATEGORIAS PROFISSIONAIS - EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - MÁSCARAS DE PROTEÇÃO CONTRA A COVID-19 - DISPÊNDIOS 

RELATIVOS À HIGIENE, VENTILAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DOS AMBIENTES - GASTOS COM 

TRANSPORTE DE FUNCIONÁRIOS - GASTOS COM ALIMENTAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS - BENS OU 

SERVIÇOS ESPECIFICAMENTE EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO PARA VIABILIZAR A ATIVIDADE DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PARTE DA MÃO DE OBRA NELA EMPREGADA, CONSIDERADOS 

INSUMOS, "VIS-À-VIS" MERAS DESPESAS DESTINADAS A VIABILIZAR ESTA, QUE NÃO CONSTITUEM 

INSUMOS 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 45, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 SOCIEDADE DE ADVOGADOS. REGIME NÃO CUMULATIVO. CRÉDITOS. SUBSUNÇÃO AO 

CONCEITO DE INSUMOS. SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL. AÇÕES DE PROMOÇÃO 

EXTERNA DA ATIVIDADE E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL. 

 Para efeito de apuração de créditos no regime de incidência não cumulativa, não se considera insumo 

o dispêndio referente à contratação de seguro de responsabilidade civil profissional, vez que não se considera 

item essencial ou relevante segundo a legislação regente da Cofins. 

 Outrossim, os dispêndios relativos a ações de promoção externa da atividade e capacitação profissional 

não integram intrinsecamente o processo da referida prestação de serviços, seja pelas singularidades deste, seja 
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por imposição legal, de modo a configurar sua relevância, para que possam ser considerados insumos para fins 

de creditamento da Cofins. 

 DISPÊNDIOS COM CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DE CATEGORIAS PROFISSIONAIS. 

 Os dispêndios relativos à contribuição profissional-anuidade, que visa prover de recursos órgãos 

fiscalizadores das profissões, e à contribuição sindical patronal e laboral não são decorrentes da aquisição de 

bens ou de serviços, pelo que, por conseguinte, não podem ser considerados insumos para efeito da apuração 

de créditos da Cofins, em face do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003. 

 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. MÁSCARAS DE PROTEÇÃO CONTRA A COVID-19. 

DISPÊNDIOS RELATIVOS À HIGIENE, VENTILAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DOS AMBIENTES. 

 Os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) que tiverem sido fornecidos pela pessoa jurídica a 

profissionais por ela alocados nas suas atividades de prestação de serviços podem ser considerados insumos 

para fins da apropriação de créditos da Cofins na apuração não cumulativa, desde que exigidos por imposição 

legal. 

 Embora não sejam consideradas EPIs, as máscaras de proteção contra a covid19 que, em cumprimento 

de norma de caráter excepcional e temporário prevista na legislação de combate à referida doença, tiverem sido 

fornecidas pela pessoa jurídica a profissionais por ela alocados nas suas atividades de prestação de serviços 

podem ser consideradas insumos durante o período em que a referida legislação for aplicável.  

 Os EPIs e as máscaras destinadas à proteção contra a covid-19 que tiverem sido fornecidas pela pessoa 

jurídica a colaboradores por ela alocados nas atividades administrativas não podem ser considerados insumos 

para fins da apropriação de créditos na apuração não cumulativa. 

 Os dispêndios com serviços de higienização do ambiente destinado à atividade de prestação de serviços 

(excluído, pois, o ambiente utilizado nas atividades administrativas) também podem constituir insumos, nos 

termos do item 5 do Anexo I da Portaria Conjunta SEPRT/MS nº 20, de 2020, concernente à higiene, ventilação, 

limpeza e desinfecção dos ambientes, durante o período em que essa legislação sanitária for aplicável.  

 CRÉDITOS. GASTOS COM TRANSPORTE DE FUNCIONÁRIOS. GASTOS COM ALIMENTAÇÃO DE 

FUNCIONÁRIOS. 

 Os gastos com contratação de pessoa jurídica para transporte do trajeto de ida e volta do trabalho da 

mão de obra empregada em seu processo de produção de bens ou de prestação de serviços podem ser 

considerados insumos para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Cofins. 

 Os gastos com transporte próprio da pessoa jurídica (inclusive combustíveis e lubrificantes) para 

transporte do trajeto de ida e volta do trabalho da mão de obra empregada em seu processo de produção de 

bens ou de prestação de serviços não podem ser considerados insumos para fins de apuração de créditos da 

não cumulatividade da Cofins. 

 Os gastos da pessoa jurídica com alimentação da mão de obra empregada em seu processo de 

produção de bens ou de prestação de serviços não são considerados insumos para fins de apuração de créditos 

da não cumulatividade da Cofins. 

 BENS OU SERVIÇOS ESPECIFICAMENTE EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO PARA VIABILIZAR A ATIVIDADE 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PARTE DA MÃO DE OBRA NELA EMPREGADA, CONSIDERADOS INSUMOS, 

"VIS-À-VIS" MERAS DESPESAS DESTINADAS A VIABILIZAR ESTA, QUE NÃO CONSTITUEM INSUMOS. 

 Bens ou serviços especificamente exigidos pela legislação para viabilizar a atividade de prestação de 

serviços por parte da mão de obra nela empregada, considerados insumos, não se confundem com meras 

despesas destinadas a viabilizá-la, que não constituem insumos. 

 Portanto, exames médicos obrigatórios (art. 168 da CLT), vale-alimentação, vale-refeição, seguro-saúde, 

auxílio-creche, indenizações de anuidades pagas a conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas e 

outras utilidades concedidas pelo empregador aos empregados ¿ ainda que estas sejam exigidas por convenção 

coletiva de trabalho ¿ não constituem insumos, porque não estão vinculados diretamente à execução dos serviços 

pela consulente, nos termos previstos no Estatuto da Advocacia, tratando-se, antes, de meras despesas 

operacionais e acessórias, por sinal que podem fazer-se presentes em qualquer atividade econômica, não sendo 

exclusivas da prestação de serviços advocatícios. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 45, 

DE 28 DE MAIO DE 2020, E Nº 164, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho - CLT), arts. 

166, 168, 458 e 611; Lei nº 7.418, de 1985; Lei nº 8.906, de 1994 (Estatuto da Advocacia); Lei nº 10.833, de 

2003, art. 3º, II e X, e § 2º, I; Decreto nº 95.247, de 1987; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018; Instrução 

Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 160, inciso III, art. 175, inciso II, art. 176, art. 177, caput e parágrafo 

único, art. 191, inciso VI; Portaria Conjunta SEPRT/MS nº 20, de 2020. 
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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 SOCIEDADE DE ADVOGADOS. REGIME NÃO CUMULATIVO. CRÉDITOS. SUBSUNÇÃO AO 

CONCEITO DE INSUMOS. SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL. AÇÕES DE PROMOÇÃO 

EXTERNA DA ATIVIDADE E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL. 

 Para efeito de apuração de créditos no regime de incidência não cumulativa, não se considera insumo 

o dispêndio referente à contratação de seguro de responsabilidade civil profissional, vez que não se considera 

item essencial ou relevante segundo a legislação regente da Contribuição para o PIS/Pasep. 

 Outrossim, os dispêndios relativos a ações de promoção externa da atividade e capacitação profissional 

não integram intrinsecamente o processo da referida prestação de serviços, seja pelas singularidades deste, seja 

por imposição legal, de modo a configurar sua relevância, para que possam ser considerados insumos para fins 

de creditamento da Contribuição para o PIS/Pasep. 

 DISPÊNDIOS COM CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DE CATEGORIAS PROFISSIONAIS. 

 Os dispêndios relativos à contribuição profissional-anuidade, que visa prover de recursos órgãos 

fiscalizadores das profissões, e à contribuição sindical patronal e laboral não são decorrentes da aquisição de 

bens ou de serviços, pelo que, por conseguinte, não podem ser considerados insumos para efeito da apuração 

de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep, em face do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 

2002. 

 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. MÁSCARAS DE PROTEÇÃO CONTRA A COVID-19. 

DISPÊNDIOS RELATIVOS À HIGIENE, VENTILAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DOS AMBIENTES. 

 Os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) que tiverem sido fornecidos pela pessoa jurídica a 

profissionais por ela alocados nas suas atividades de prestação de serviços podem ser considerados insumos 

para fins da apropriação de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep na apuração não cumulativa, desde que 

exigidos por imposição legal. 

 Embora não sejam consideradas EPIs, as máscaras de proteção contra a covid19 que, em cumprimento 

de norma de caráter excepcional e temporário prevista na legislação de combate à referida doença, tiverem sido 

fornecidas pela pessoa jurídica a profissionais por ela alocados nas suas atividades de prestação de serviços 

podem ser consideradas insumos durante o período em que a referida legislação for aplicável.  

 Os EPIs e as máscaras destinadas à proteção contra a covid-19 que tiverem sido fornecidas pela pessoa 

jurídica a colaboradores por ela alocados nas atividades administrativas não podem ser considerados insumos 

para fins da apropriação de créditos na apuração não cumulativa. 

 Os dispêndios com serviços de higienização do ambiente destinado à atividade de prestação de serviços 

(excluído, pois, o ambiente utilizado nas atividades administrativas) também podem constituir insumos, nos 

termos do item 5 do Anexo I da Portaria Conjunta SEPRT/MS nº 20, de 2020, concernente à higiene, ventilação, 

limpeza e desinfecção dos ambientes, durante o período em que essa legislação sanitária for aplicável. 

 CRÉDITOS. GASTOS COM TRANSPORTE DE FUNCIONÁRIOS. GASTOS COM ALIMENTAÇÃO DE 

FUNCIONÁRIOS. 

 Os gastos com contratação de pessoa jurídica para transporte do trajeto de ida e volta do trabalho da 

mão de obra empregada em seu processo de produção de bens ou de prestação de serviços podem ser 

considerados insumos para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o 

PIS/Pasep. 

 Os gastos com transporte próprio da pessoa jurídica (inclusive combustíveis e lubrificantes) para 

transporte do trajeto de ida e volta do trabalho da mão de obra empregada em seu processo de produção de 

bens ou de prestação de serviços não podem ser considerados insumos para fins de apuração de créditos da 

não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep. 

 Os gastos da pessoa jurídica com alimentação da mão de obra empregada em seu processo de 

produção de bens ou de prestação de serviços não são considerados insumos para fins de apuração de créditos 

da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep. 

 BENS OU SERVIÇOS ESPECIFICAMENTE EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO PARA VIABILIZAR A ATIVIDADE 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PARTE DA MÃO DE OBRA NELA EMPREGADA, CONSIDERADOS INSUMOS, 

"VIS-À-VIS" MERAS DESPESAS DESTINADAS A VIABILIZAR ESTA, QUE NÃO CONSTITUEM INSUMOS. 

 Bens ou serviços especificamente exigidos pela legislação para viabilizar a atividade de prestação de 

serviços por parte da mão de obra nela empregada, considerados insumos, não se confundem com meras 

despesas destinadas a viabilizá-la, que não constituem insumos. 

 Portanto, exames médicos obrigatórios (art. 168 da CLT), vale-alimentação, vale-refeição, seguro-saúde, 

auxílio-creche, indenizações de anuidades pagas a conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas e 

outras utilidades concedidas pelo empregador aos empregados ¿ ainda que estas sejam exigidas por convenção 
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coletiva de trabalho ¿ não constituem insumos, porque não estão vinculados diretamente à execução dos serviços 

pela consulente, nos termos previstos no Estatuto da Advocacia, tratando-se, antes, de meras despesas 

operacionais e acessórias, por sinal que podem fazer-se presentes em qualquer atividade econômica, não sendo 

exclusivas da prestação de serviços advocatícios. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 45, 

DE 28 DE MAIO DE 2020, E Nº 164, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho - CLT), arts. 

166, 168, 458 e 611; Lei nº 7.418, de 1985; Lei nº 8.906, de 1994 (Estatuto da Advocacia); Lei nº 10.637, de 

2002, art. 3º, II e X; e § 2º, I; Decreto nº 95.247, de 1987; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018; Instrução 

Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 160, inciso III, art. 175, inciso II, art. 176, art. 177, caput e parágrafo 

único, art. 191, inciso VI; Portaria Conjunta SEPRT/MS nº 20, de 2020. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 03.03.2023) 

 

BOAD11161---WIN/INTER 

 

_____________________ 

 

 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP COFINS - NÃO CUMULATIVIDADE - CRÉDITOS - INSUMOS - 

COMÉRCIO VAREJISTA - PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - CONSULTA TRIBUTÁRIA - 

DESCRIÇÃO GENÉRICA - INEFICÁCIA 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 46, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. COMÉRCIO VAREJISTA. 

 Somente há insumos geradores de créditos da não cumulatividade da Cofins nas atividades de produção 

de bens destinados à venda e de prestação de serviços a terceiros. Para fins de apuração de créditos da 

contribuição, não há insumos na atividade de revenda de bens, notadamente porque a esta atividade foi 

reservada a apuração de créditos em relação aos bens adquiridos para revenda. 

 A modalidade de creditamento pela aquisição de insumos é a regra geral aplicável às atividades de 

produção de bens e de prestação de serviços no âmbito da não cumulatividade da contribuição, sem prejuízo 

das demais modalidades de creditamento estabelecidas pela legislação, que naturalmente afastam a aplicação 

da regra geral nas hipóteses por elas alcançadas. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 248, 

DE 2019, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 84, DE 2020. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. SUPERMERCADO QUE MANTÉM PADARIA, 

AÇOUGUE E RESTAURANTE. UNIFORMES. ITENS DE HIGIENE. 

 O supermercado que mantém, entre outras atividades, padaria, açougue e restaurante, quanto aos 

créditos da não cumulatividade da Cofins:  

 a) é permitida a apuração na modalidade aquisição de insumos em relação aos uniformes e itens de 

higiene utilizados na padaria e no restaurante, quando integrarem por imposição legal o processo de produção 

de bens a serem vendidos nesses setores do supermercado; 

 b) é vedada a apuração de créditos em relação aos uniformes e aos itens de higiene utilizados no 

açougue, por não haver produção de bens nesse setor e por não se enquadrarem essas despesas em qualquer 

outra hipótese prevista em lei que permita o respectivo creditamento. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 156, 

DE 2020, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 173, DE 2020. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. BONIFICAÇÕES EM MERCADORIAS. DESCONTOS INCONDICIONAIS. NÃO 

INCIDÊNCIA 

 As bonificações concedidas em mercadorias configuram descontos incondicionais, podendo ser excluídas 

da receita bruta, para efeito de apuração da base de cálculo da Cofins, apenas quando constarem da própria 

nota fiscal de venda dos bens e não dependerem de evento posterior à emissão desse documento. 

 As bonificações em mercadorias que configurem desconto incondicional estão excluídas da base de 

cálculo da Cofins não cumulativa tanto do fornecedor quanto do adquirente da mercadoria. Quando as 

bonificações forem concedidas em nota fiscal própria de bonificação caracterizam doação, não configuram 
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auferimento de receita para a empresa doadora e, portanto, não compõem a base de cálculo das Cofins (no 

caso da donatária, a doação recebida deve compor a base de cálculo da referida contribuição). 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 380, 

DE 2017. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. FRETE. 

 O frete na operação de venda, quando o ônus for suportado pelo vendedor, nos casos de bens 

adquiridos para revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de 

bens ou produtos destinados à venda, pode gerar crédito da Cofins. 

 O frete na aquisição de mercadorias a serem revendidas, quando contratado com pessoa jurídica 

domiciliada no País e suportado pelo adquirente, integra o custo de aquisição da mercadoria e poderá gerar 

crédito da Cofins se for permitido o creditamento dos bens adquiridos. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. SUPERMERCADO QUE MANTÉM PADARIA, 

AÇOUGUE E RESTAURANTE. EMBALAGENS. 

 O supermercado que mantém, entre outras atividades, padaria, açougue e restaurante, quanto aos 

créditos da não cumulatividade da Cofins: 

 a) as despesas com o acondicionamento do produto final em embalagens adequadas e íntegras nos 

setores de padaria e restaurante do supermercado são exigidas pela legislação específica do setor de produção 

de alimentos para que o produto possa ser disponibilizado à venda, sendo, portanto, passíveis de gerar crédito 

na modalidade de insumos para esses setores ainda que incorridas após a produção do bem. 

 b) é vedada a apuração de créditos em relação às embalagens utilizadas no açougue, por não haver 

produção de bens nesse setor e por não se enquadrarem essas despesas em qualquer outra hipótese prevista 

em lei que permita o respectivo creditamento. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. DESPESAS DE MARKETING 

 As despesas de marketing não geram direito a crédito da Cofins, em razão de não configurarem insumos 

nem se enquadrarem em qualquer outra hipótese de creditamento prevista em lei que permita o enquadramento 

dessas despesas. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. SUPERMERCADO. ESCOLTA. TRANSPORTE DE 

VALORES. ALUGUEL DE SOFTWARE UTILIZADO PELO SETOR ADMINISTRATIVO. TAXAS DE CARTÕES DE 

CRÉDITO. SACOLAS DESTINADAS AO CONSUMIDOR. 

 Os custos com escolta, transporte de valores, aluguel de software utilizado pelo setor administrativo, 

taxas de cartões de crédito e sacolas destinadas ao consumidor não geram crédito da Cofins para as atividades 

realizadas pelo supermercado (comércio varejista, açougue, padaria, restaurante), por não configurarem 

insumos na produção de bens nem se enquadrarem em qualquer outra hipótese de creditamento prevista em lei 

que permita o enquadramento dessas despesas. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º; IN RFB nº 2.121, de 2022, arts. 175 a 178; 

Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018, RDC Anvisa nº 257, de 2002. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. COMÉRCIO VAREJISTA. 

 Somente há insumos geradores de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep 

nas atividades de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviços a terceiros. Para fins de 

apuração de créditos da contribuição, não há insumos na atividade de revenda de bens, notadamente porque a 

esta atividade foi reservada a apuração de créditos em relação aos bens adquiridos para revenda. 

 A modalidade de creditamento pela aquisição de insumos é a regra geral aplicável às atividades de 

produção de bens e de prestação de serviços no âmbito da não cumulatividade da contribuição, sem prejuízo 

das demais modalidades de creditamento estabelecidas pela legislação, que naturalmente afastam a aplicação 

da regra geral nas hipóteses por elas alcançadas. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 248, 

DE 2019, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 84, DE 2020. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. SUPERMERCADO QUE MANTÉM PADARIA, 

AÇOUGUE E RESTAURANTE. UNIFORMES. ITENS DE HIGIENE. 

 O supermercado que mantém, entre outras atividades, padaria, açougue e restaurante, quanto aos 

créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep: 

 a) é permitida a apuração na modalidade aquisição de insumos em relação aos uniformes e itens de 

higiene utilizados na padaria e no restaurante, quando integrarem por imposição legal o processo de produção 

de bens a serem vendidos nesses setores do supermercado; 

 b) é vedada a apuração de créditos em relação aos uniformes, aos itens de higiene e às embalagens 

utilizados no açougue, por não haver produção de bens nesse setor e por não se enquadrarem essas despesas 

em qualquer outra hipótese prevista em lei que permita o respectivo creditamento. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 156, 

DE 2020, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 173, DE 2020. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS MARÇO/2023 - 2º DECÊNDIO - Nº 1970 

 

 

175 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. BONIFICAÇÕES EM MERCADORIAS. DESCONTOS INCONDICIONAIS. NÃO 

INCIDÊNCIA 

 As bonificações concedidas em mercadorias configuram descontos incondicionais, podendo ser excluídas 

da receita bruta, para efeito de apuração da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep, apenas quando 

constarem da própria nota fiscal de venda dos bens e não dependerem de evento posterior à emissão desse 

documento.  

 As bonificações em mercadorias que configurem desconto incondicional estão excluídas da base de 

cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep não cumulativas tanto do fornecedor quanto do adquirente da 

mercadoria. Quando as bonificações forem concedidas em nota fiscal própria de bonificação caracterizam 

doação, não configuram auferimento de receita para a empresa doadora e, portanto, não compõem a base de 

cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep (no caso da donatária, a doação recebida deve compor a base de 

cálculo da referida contribuição). 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 380, 

DE 2017. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. FRETE. 

 O frete na operação de venda, quando o ônus for suportado pelo vendedor, nos casos de bens 

adquiridos para revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de 

bens ou produtos destinados à venda, pode gerar crédito da Contribuição para o PIS/Pasep. 

 O frete na aquisição de mercadorias a serem revendidas, quando contratado com pessoa jurídica 

domiciliada no País e suportado pelo adquirente, integra o custo de aquisição da mercadoria e poderá gerar 

crédito da Contribuição para o PIS/Pasep se for permitido o creditamento dos bens adquiridos. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. SUPERMERCADO QUE MANTÉM PADARIA, 

AÇOUGUE E RESTAURANTE. EMBALAGENS. 

 O supermercado que mantém, entre outras atividades, padaria, açougue e restaurante, quanto aos 

créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep: 

 a) as despesas com o acondicionamento do produto final em embalagens adequadas e íntegras nos 

setores de padaria e restaurante do supermercado são exigidas pela legislação específica do setor de produção 

de alimentos para que o produto possa ser disponibilizado à venda, sendo, portanto, passíveis de gerar crédito 

na modalidade de insumos para esses setores ainda que incorridas após a produção do bem; 

 b) é vedada a apuração de créditos em relação às embalagens utilizadas no açougue, por não haver 

produção de bens nesse setor e por não se enquadrarem essas despesas em qualquer outra hipótese prevista 

em lei que permita o respectivo creditamento. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. DESPESAS DE MARKETING 

 As despesas de marketing não geram direito a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep, em razão de 

não configurarem insumos nem se enquadrarem em qualquer outra hipótese de creditamento prevista em lei 

que permita o enquadramento dessas despesas. 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. SUPERMERCADO. ESCOLTA. TRANSPORTE DE 

VALORES. ALUGUEL DE SOFTWARE UTILIZADO PELO SETOR ADMINISTRATIVO. TAXAS DE CARTÕES DE 

CRÉDITO. SACOLAS DESTINADAS AO CONSUMIDOR. 

 Os custos com escolta, transporte de valores, aluguel de software utilizado pelo setor administrativo, 

taxas de cartões de crédito e sacolas destinadas ao consumidor não geram crédito da Contribuição para o 

PIS/Pasep para as atividades realizadas pelo supermercado (comércio varejista, açougue, padaria, restaurante), 

por não configurarem insumos na produção de bens nem se enquadrarem em qualquer outra hipótese de 

creditamento prevista em lei que permita o enquadramento dessas despesas. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, Lei nº 10.833, de 2003, arts. 3º e 15; IN RFB 

nº 2.121, de 2022, arts. 175 a 178; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018, RDC Anvisa nº 257, de 2002. 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

 

 CONSULTA TRIBUTÁRIA. DESCRIÇÃO GENÉRICA. INEFICÁCIA. 

 Declara-se a ineficácia da consulta que não descrever completa e exatamente a hipótese a que se refere. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, inciso XI. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 10.03.2023) 

 

BOAD11167---WIN/INTER 
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NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO - BENEFÍCIO FISCAL - REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO 

- PERSE - TERMO INICIAL DOS EFEITOS - PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - INEFICÁCIA PARCIAL 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 51, DE 1º DE MARÇO DE 2023 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

 BENEFÍCIO FISCAL. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. PERSE. TERMO INICIAL DOS EFEITOS. 

 O benefício fiscal de redução a zero das alíquotas do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins, previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, aplica-se às receitas e aos resultados da pessoa 

jurídica no período de março de 2022 a fevereiro de 2027, desde que atendidos os requisitos da legislação de 

regência. 

 OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. 

 A prestação de informações sobre a fruição do referido benefício fiscal deverá ser feita em obrigações 

acessórias, no âmbito do Sped, em campos específicos da ECF e da EFD-Contribuições. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, art. 4º; e Instrução Normativa RFB nº 

2.114, de 31 de outubro de 2022, arts. 1º, 5º ao 7º. 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

 

 INEFICÁCIA PARCIAL. 

 Não produz efeitos o questionamento que consista em pedido, à Receita Federal, de prestação de 

assessoria jurídica ou contábil-fiscal. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 de dezembro de 2021, art. 27, XIV. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 06.03.2023) 

 

BOAD11162---WIN/INTER 

 

______________________ 

 

 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO - BENEFÍCIO FISCAL - PERSE - REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS 

A ZERO - ABRANGÊNCIA - RECEITAS E RESULTADOS SUJEITOS AO BENEFÍCIO FISCAL - TERMO 

INICIAL - EFEITOS DA OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL - REQUISITOS - RENEGOCIAÇÃO DE 

DÍVIDAS - OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS - SPED - NOTAS FISCAIS - RETENÇÃO - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO FISCAL - CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

FEDERAL - INEFICÁCIA PARCIAL 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 52, DE 1º DE MARÇO DE 2023 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

 BENEFÍCIO FISCAL. PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. ABRANGÊNCIA. RECEITAS E 

RESULTADOS SUJEITOS AO BENEFÍCIO FISCAL. 

 O benefício fiscal do Perse previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, não abrange todas as receitas 

e resultados da pessoa jurídica, uma vez que somente é aplicável às receitas e resultados relativos ao período 

de março de 2022 a fevereiro de 2027 que, nos termos da legislação de regência, decorrem do exercício de 

atividades integrantes do setor de eventos. 

 As receitas e resultados objetos da desoneração fiscal prevista no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, são 

aqueles tidos como consequências ou frutos das atividades da pessoa jurídica vinculadas ao setor de eventos, 

devendo haver segregação das referidas receitas e resultados, para fins de aplicação do mencionado benefício 

fiscal de redução de alíquotas a zero. 

 A prestação de serviços em geral para beneficiários da redução de alíquotas a zero prevista no art. 4º 

da Lei nº 14.148, de 2021, não gera, de per si, direito à fruição do referido benefício fiscal. 

 As receitas e resultados auferidos por pessoa jurídica em decorrência da prestação de serviços de limpeza 

e conservação para terceiros, bem como da terceirização de mão de obra, não se sujeitam ao benefício fiscal 

previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021. 

 TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO FISCAL. 

 Desde o período de competência que inclui o mês de março de 2022, o benefício fiscal do Perse previsto 

no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, pode ser usufruído pela pessoa jurídica que, entre outros requisitos da 
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legislação de regência, exerça as atividades enquadradas nos códigos da CNAE previstos nas Portarias expedidas 

pelo Ministério da Economia (atividades consideradas integrantes do setor de eventos para efeitos do Perse). 

 EFEITOS DA OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL. 

 O benefício fiscal do Perse previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, não se aplica a períodos em 

que o possível beneficiário esteja sujeito à tributação pela sistemática do Simples Nacional. 

 Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, o benefício fiscal do Perse previsto no art. 

4º da Lei nº 14.148, de 2021, abrange as pessoas jurídicas que, apesar de serem optantes pela tributação pela 

sistemática do Simples Nacional no período que inclui a data de 18 de março de 2022 (termo inicial de vigência 

e eficácia do art. 4º em questão), foram posteriormente excluídas desse regime, a pedido ou de ofício. 

 REQUISITOS DO BENEFÍCIO FISCAL. RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS. 

 A renegociação prévia de dívidas tributárias ou não tributárias da pessoa jurídica, nos termos do art. 3º 

da Lei nº 14.148, de 2021, não é requisito para que ela usufrua a desoneração fiscal prevista no art. 4º da 

mesma Lei. 

 A legislação tributária federal não prevê prazo ou procedimento específico para a sujeição da pessoa 

jurídica interessada ao benefício fiscal do Perse previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021. 

 OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. SPED. NOTAS FISCAIS. RETENÇÃO. 

 No âmbito do Sped, a prestação de informações sobre a fruição do referido benefício fiscal deverá ser 

feita mediante preenchimento de campos específicos da ECF e da EFD-Contribuições. 

 Os prestadores de serviços que sejam beneficiários da redução de alíquotas a zero prevista no art. 4º 

da Lei nº 14.148, de 2021, devem informar essa condição na nota ou documento fiscal que emitirem, inclusive 

o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizessem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre 

o valor total da referida nota ou documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou 

serviço, até o período de competência que inclui a data da publicação da Medida Provisória nº 1.147, de 2022. 

 A Medida Provisória nº 1.147, de 2022, que incluiu o §3º no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, 

estabelece de forma expressa a dispensa de retenção de IRPJ, CSLL, Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins, 

quando o pagamento ou o crédito se referir a receitas desoneradas na forma do art. 4º da Lei nº 14.148, de 

2021, a partir do termo inicial do período de competência imediatamente posterior à data de publicação do 

referido ato. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 24, caput e §1º; 

Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, art. 4º; Medida Provisória nº 1.147, de 20 de dezembro de 2022, arts. 

1º e 3º; Portaria ME nº 7.163, de 21 de junho de 2021; Portaria ME nº 11.266, de 29 de dezembro de 2022; 

Instrução Normativa SRF nº 459, de 17 de outubro de 2004, art. 2º; Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 

de janeiro de 2012, art. 2º; Instrução Normativa RFB nº 2.114, de 31 de outubro de 2022. 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

 

 CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL. INEFICÁCIA PARCIAL. 

 Não produzem efeitos os questionamentos que consistem em pedido, à Receita Federal, de prestação de 

assessoria jurídica ou contábil-fiscal.  

 Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 de dezembro de 2021, art. 27, XIV. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 06.03.2023) 

 

BOAD11163---WIN/INTER 

 

 

 

 

 

 

“A beleza do trabalho em equipe é ter sempre alguém com 
quem contar ao seu lado.” 

 

Margaret Carty 


